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ATA N°. 25/2009 

 

 

Ata da Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2.009, (quarta-

feira) às 19:00 horas no Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de 

Nortelândia, onde reuniram-se Ordinariamente os seguintes Vereadores: 

 

PRESIDENTE: Aníbal Ferreira de Oliveira, 

VICE-PRESIDENTE: Benedito Hudson Monteiro e Mayer, 

1°. SECRETÁRIO: Luiz Fernandes de Souza, 

2°. SECRETÁRIO: Mariano Gomes Miranda, 

3°. SECRETÁRIO: Nilson de Arruda Neves, 

VEREADORES:    Chirley Dias Barreto Silva, 

               Rubilan Nunes de Oliveira, 

               Luiz Garcia Taborda,e 

               Vagnir Barbosa Batista 

 

Sob a Presidência do Sr. Aníbal Ferreira, que após verificar o quorum, 

declarou aberta sob a proteção do nosso bom Deus, a sessão ordinária em seu 

tempo regimental com a finalidade de tratar de assuntos de real interesse do 

nosso Município. Na seqüência, o Sr°. Presidente solicita do 1°. Secretário 

que faça a leitura da pauta do dia como se segue: 1º.) Leitura da Ata nº.  

24/2009; 2º.) Convite da FID e da Firenze Energética; 3º.) Explanação do 

Capitão Cabral – Comandante da Companhia da Polícia Militar de Arenápolis; 

4º.) Projeto de Lei nº. 036/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que Dispõe sobre alteração do artigo 117 da Lei Orgânica Municipal e 

acrescenta o Parágrafo 5º e 6º, e do artigo 52, Parágrafo Único acrescenta 

os incisos VII, VIII, IX, X, XI, e dá outras providências; 5º.) Projeto 

Decreto Legislativo nº.005/2009, de autoria da Vereadora Chirley Dias 

Barreto Silva, que Concede Título de Cidadã Nortelandense a Senhora Nadir de 

Souza Falcão; 6º.) Projeto de Lei  nº. 033/2009, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Nortelândia para o Quadriênio 2010/2013; 7º.) Projeto de Lei nº. 034/2009, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para 

alteração dos anexos de Meta e Prioridades, LDO – Lei de Diretrizes 
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Orçamentária para o exercício de 2010, e dá outras providências; 8º.) 

Projeto de Lei nº. 035/2009,  de autoria do Poder Executivo Municipal, que 

estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2010, e 

dá outras providências; Em seguida foi lida a ata n°. 024/2009, que foi 

aprovada por unanimidade dos Vereadores; Na sequência foi lido o Convite da 

FID aos Vereadores desta Casa para participarem da Expofid, bem como, o 

convite da Firenze Energética da realização da audiência pública. Ato 

contínuo, o senhor Presidente concedeu a palavra por dez minutos ao Capitão 

Cabral – Comandante da Companhia da Polícia Militar de Arenápolis para que o 

mesmo faça as suas explanações. Em seguida foi lido o Projeto de Lei n°. 

036/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre alteração 

do artigo 117 da Lei Orgânica Municipal e acrescenta o Parágrafo 5° e 6°, e 

do artigo 52, Parágrafo Único acrescenta os incisos VII, VIII, IX,X, XI, e 

dá outras providências, acompanhado do Parecer favoral exarado pela Comissão 

de Finanças, Justiça e Legislação. O Vereador Luiz Fernandes Líder do 

Prefeito na Câmara fez o uso da tribuna onde fez a defesa do Projeto, 

dizendo que a iniciativa da necessidade de que o Poder Executivo possa 

efetuar doações de terrenos do patrimônio municipal, as empresas com 

atividades no comércio e na indústria e participantes de programas 

governamentais de construções de casa populares, que tem por objetivo 

propiciar o desenvolvimento econômico e social do Município, através de 

abertura de novas oportunidades de trabalho e de geração de renda. Ato 

contínuo o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei n°. 

036/2009, que foi aprovado em 1°. Turno por unanimidade do Parlamento 

Municipal. Dando prosseguimento foi lido o Projeto Decreto Legislativo n°. 

005/2009, de autoria da Vereadora Chirley Dias Barreto Silva, onde concede 

Título de Cidadã Nortelandense a Senhora Nadir de Souza Falcão. A Vereadora 

Chirley Barreto arguiu em sua justificativa na tribuna, que faz jus o 

reconhecimento por esta Casa de Leis pelos relevantes serviços que a Dona 

Nadir prestou em nosso Município, e pela sua história de vida nesta Cidade. 

Em seguida o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto Decreto 

Legislativo n°. 005/2009, que foi aprovado por todos os Vereadores da Câmara 

Municipal. Na sequência foi lido o Projeto de Lei n°. 033/2009, de autoria 

do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município de Nortelândia para o Quadriênio 2010/2013. O Vereador Luiz 



 

AVENIDA NICOLAU GOMES DE SOUZA , 1.349 Bairro Novo Horizonte - Fone/Fax – 0xx65-3346-1611  
Site www.camaranortelandia.com.br – Email: secretariageral@camaranortelandia.com.br 

 

         ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
                          CNPJ 15.061.773/0001-55 

 

Fernandes Líder do Executivo fez a defesa da matéria. Ato contínuo o Senhor 

Presidente colocou em votação o Projeto de Lei n°. 033/2009, que foi 

aprovado por unanimidade da Câmara Municipal. Prosseguindo foi lido o 

Projeto de Lei n°. 034/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

dispõe sobre autorização para alteração dos anexos de Meta e Prioridades, 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2010. O Projeto de 

Lei n°. 034/2009, foi aprovado por unanimidade. Continuando foi lido o 

Projeto de Lei n°. 035/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2010, e 

dá outras providências, acompanhado do Parecer favorável exarado pela 

Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. O Projeto de Lei Orçamentário 

n°. 035/2009, foi aprovado por unanimidade da Câmara Municipal. Cumprida a 

pauta e não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a presente sessão e para constar determinou que fosse lavrada a 

presente Ata que depois de lida e achada conforme consta, vai assinada por 

mim Gilson Portela Oliveira-Secretário Geral, pela Servidora Wilcemara 

Soares da Silva que a transcreveu no  livro ata, pelo Senhor Presidente e 

pelos demais Vereadores. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 


